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TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 283/2020 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Nos termos do art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, declaro aberto o pres 

processo administrativo para as providências cabíveis, contendo inicialmente 

(duas) folhas contando com o presente Termo de Abertura. 

Ruy Barbosa - Bahia, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

Secretário de Administração 
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AUTUAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2020 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE BAN H 

QUIMICOS DESTINANOS AS BARREIRAS SANITARIAS, NAS AÇOES 

ENFRENTAMENTO NO COMBATE AO CORONA VIRUS COVID-19. 

Ao primeiro dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte, com base no ar 

38, da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 3593, na condição de Presideni 

da Comissão Permanente de Licitação;  autuo o termo de abertura deste process 

administrativo e demais documentos a ele anexados, que me foram entregues pel 

Senhor Prefeito Municipal e Ordenador da Despesa, do que para constar lavro 

presente atuação. 

Secretário de Administração 
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REFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA 

CNPJ 13.810.833/0001-60 W-w
P 

- SOUCITAcÃO DE DESPESA 

PROCESSO ADMINIS1BATIVON° 283/2021 

ORGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE SAUDE 

RESPONSÁVEL: PIARISTELA ÁLENCAR DE ALCANTÃRA WEIRA 

Solicitação de Despesa 

Venho solicitar a contratação da empresa EDIELSON SANTOS MEIRA, INSCRITA NO 

CNPJ: 16.566.659/0001-40, COM SEDE NA RUA 01, N° 04 CENTRO RUY BARBOS1lL 

BA, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS 

DESTINANOS AS BARREIRAS SANITARIAS, NAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO NU 

COMBATE AO CORONA VIRUS COVID-19. O Custo estimado para contratação da empreJ 

para execução do objeto pretendido é de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) 

Ruy Barbosa, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

MARISTELA k&tR DE ALCÂNTARA VIEIRA 

DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAl. DE SAÚDE 

DECRETO N • 009 12917 
AÇÇW IAWFIPOflÇZ1I 

DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 

ORGÃO: 02.06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
DOTAÇÃO: 2105 ENFRETAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE NACIONAL c 
(COVID19) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FONTE DE RECURSOS: 9214 R$ 17.000,00 

Ruy Barbosa, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 
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1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE RUV BARBOSA - BA 
CNPJ 13.810.833/0001-60 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ÃÕIIINISTRATIVO: NO 283/2020 	- 	 - 

ORGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 	 - 

RESPONSÃVEL. UJU CLAUDIO MIRANDAiiRET 	 - - 

Autorizo a Comissão Permanente de Lkitação a proceder todos os att 
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste 

documento. 

Ruy Barbosa, 01 DE SETEMBRO DE202 

Luiz CIáu 	o 	ra da Pires 

1 

iÃiÊtËÃbÃëÕiÍÍÃÕTPÍÃflÃÁSENtEÕE LICITACÃO 

Trata-se de Processo Administrativo de licitação, com base no art. 24, inciso II, tendo com 

objeto 	a 	contratação 	da 	empresa 	EDIELSON 	SANTOS 	MEIRA, 	INSCRITA 	NO 	CNPJ 

16.566.659/0001-40, COM SEDE NA RUA 01, N° 04 CENTRO RUY BARBOSA BA, referente 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS DESTINANOS AS 
11 

BARREIRAS SANITARIAS, NAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO NO COMBATE AO CORONÁ 

VIRUS COVID-19. O custo estimado para contratação da empresa para execução do objeti 

pretendido é de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). Desta sorte, entende esta C6~missão 

de licitação que se faz presente os requisitos legais para contratação mediante dispensa de 

licitação arrimada no art. 24, inciso IV da Lei Federal n2 8.666/93. 

Ruy Barbosa, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

fl" 

/z 1 1 
d— _ rtirrt 7IUtS LUI'tS SArlIUS 

(Presidente da CPI- 
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Ruy Barbosa, 01 bE 

OAB/BA n°  27738 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA 
CNPJ 13.810.833/0001-60 

PARECER - AS5ESSORIA JURÍDICA 

DISPENSA DE UCITAÇÃO N°  054/2020. 

Configurados, jurídico-formalmente, os requisitos exigidos 

artigos 24, inciso Iv, da Lei Federal n°  8.666/93, Lei 13.979/20, MP 926/20 

seu artigo 4°, esta assessoria jurídica opina, pela ratificaçao do presente ato 

reconheceu a existência de situaçdo que dispensa a realizaçao de licitaç50. 

Destarte, pelas razões emanadas da Comissão Permanente de Licitação e Assessoria 

Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade da contratação destacada, submeta-se 

à apreciação do Presidente desta Egrégia Casa, nos termos da legislação pertinente, na 

forma do art.24, inciso IV da lei n2. 8.666/93, para que o ratifique, com o seu 

"HOMOLOGO", ou o rejeite. 

Ruy Barbosa, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

1 

LOPES SANTOS 

ente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA 
CNPJ 13.810.833/0001-60 

N°. 

RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municioal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, com fundamento no art. 2 

inciso II, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores, R4 TIFICA, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 054/2020, para contratação da eqipre 

EDIELSON SANTOS MEIRA, INSCRITA NO CNPJ: 16.566.659/0001-4 

COM SEDE NA RUA 01, N° 04 CENTRO RUY BARBOSA 84 referente 

PRESTA ÇiO DE SER VIÇOS NA LOCA çio DE BANHEIROS QIJIMICOS DES7JNANi 

AS BARREIRAS SANJTARJAS, NAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO NO COMBATEI 

CORONA VIRUS CO VID-1 9. O custo estimado para contratação da empresa 

execução do objeto pretendido é de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). 

Publique-se. aentiflque-se. 

Ru,v Barbosa, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA 

CNPJ 13.810.83310001-60  

AVISO DE DISPENSA 

O Prefeito Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, RATIFICA a DISPENSA 
LICITAÇÃO N°. 054/2020, para contratação da empresa EDIELSON SANTi 
MEIRA, INSCRiTA NO CNPJ: 16.566.659/0001-40, COM SEDE NA RUA 01, N° 
CENTRO RUY BARBOSA BA, referente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇ 
DE BANHEIROS QUIMICOS DESTINANOS AS BARREIRAS SANITARIAS, N 
AÇOES DE ENFRENTAMENTO NO COMBATE AO CORONA VIRUS COVID-19. 
custo estimado para contratação da empresa para execução do obj 
pretendido é de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). Ruy Barbosa - Bahia, 
DE SETEMBRO DE 2020. Luiz Cláudio Miranda Pires - Prefeito Municipal. 
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CNPJ 13.810.833/0001-60 

CONTRATO N° 283/2020 PARA LOCAÇÃO 

TOLDOS DESTINADOS A EVENTOS DA 

MUNICIPAL DE RUV BARBOSA. ENTRE Si CE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E 

EDIELSON SANTOS MEIRA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, éntidade de direito público interno, com sed 

na Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, centro, nesta cidade de Ruy Barbos 

Estado da Bahia, inscrita no CGC/MF sob n2  13.810.833/0001-60, neste ato representad 

pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, inscrito no CPF sob o n2 395.381.415 

04, doravante denominada CONTRATANTE, e a EDIELSON SANTOS MEIRA, INSCRITA N' 

CNPJ: 16.566.659/0001-40, COM SEDE NA RUA 01 , N° 04 CENTRO RUY BARBOSA BI 

doravante denominada CONTRATADA em conformidade com a Lei de Licitações n2  8.666/9 

suas alterações e demais regulamentaçôes que regem a matéria, resolvem, de comur 

acordo e em atenção ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 054/2020, realizada pel 

CONTRATANTE, celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições a segu 

estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO o 

BANHEIROS QUIMICOS DESTINANOS AS BARREIRAS SANITARIAS, NAS AÇOES O 

ENFRENTAMENTO NO COMBATE AO CORONA VIRUS COVID-19. Conforme discriminada n 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ 054/2020, sendo adjudicado à CONTRATADA, que é part 

integrante deste Contrato, como se aqui estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO - O Serviços deste contrato será efetuad 

imediatamente após a emissão da ordem de serviços expedida pela SECRETARIA DE SAUDI 

O período de execução do serviço será na data de 01 DE SETEMBRO DE 2020 a 31 d 

DEZEMBRO de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR/PAGAMENTÕ - A contratada receberá o valor de R 

17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) pelo serviço prestado. 
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA 
CNPJ 13.810.833/0001-60 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente 

mediante apresentação de nota fiscal no prazo mínimo de 02(dois) dias antes da 

prevista para pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos pelo fornecimento, correrão por conta da 

orçamentárias consignadas no orçamento em vigor, sob rubrica: 

ORGÃO: 02.06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

DOTAÇÃO: 2105 ENFRETAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE NACIONAL C 

(COVID19) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FONTE DE RECURSOS: 9214 R$ 17.000,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para cobertura das despesas decorrentes do presente 

poderão ser abertos Créditos Suplementares e Especiais, conforme determina a 

4.320/64. 

PARÁGRAFO TERCEIRO— Este contrato não sofrerá reajustamento de preço. 

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência deste contrato será da data de sua 

até 31 de DEZEMBRO 2020 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E ATUALIZA CÃO MONETÁRIA - O valor deste 

não sofrerá reajuste é nem atualização monetária. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES - A responsabilidade da CONTRATADA 

integral para a execução dos serviços nos tèrmos da Lei 8.666/93, atualizada pela 

8.883/94, e mais regulamentações que regem a matéria. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXECUCÃO E RESCISÃO DO CONTRATO Este contrato poderá ser 

rescindido a qualquer momento, independente de interpelação judicial, no caso de não 

cumprimento pela CONTRATADA ou pela CONTRATANTE de quaisquer das obrigações 

assumidas, ficando a CONTRATADA, no caso de inadimplemento de sua obrigação 

contratual, impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, por um 
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período de 02 (dois) anos, além das penalidades previstas no CAPÍTULO III, SEÇÃO V, 

INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO DA LEI DE LICITAÇÕES NQ 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DEMAIS OBRIGACÕES - Constitui também obrigações 

CONTRATADA, manter durante toda execução deste contrato, em compatibilidade com 

obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigic 

assumindo a responsabilidade de cumprir fielmente as cláusulas contratuais, especificaçi 

e documentos que compõem o presente Processo, sob as penas previstas no Artigo 78 da 

de Licitações n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO, além das obrigações conti( 

neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade dos produ 

fornecidos; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos produtos e presteza 

entrega dos mesmos, providenciando sua imediata correção, sem ônus para 

CONTRATANTE; 

e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros, imperi 

própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, 

g) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

DA CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação lega 

obriga-se a 

a) dar ciência ao CONTRATADO de qualquer alteração no presente contrato; b) efetuar c 

pagamento oriundo da execução do serviço objeto do presente instrumento contratual; 
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RUV BARBOSA - BA 
CNPJ 13.810.833/0001-60 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSICÕES GERAIS - Fica eleito o foro da Comarca de Ruy Barbos 

Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas no presente contrato, renunciando 

partes a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03(três) vias de igual teor 

forma, na presença de 02(duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos e leg 

efeitos. 

Ruy Barbosa-Ba, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

PREFEITURA MtJNIC$'AI,.OE RUY 

EDIELSON SANTOS MEIRA 

CNPJ: 16.566.659/0001-40 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

RUY BARBOSA - Bahia 18 de AGOSTO DE 2020 

AU. À PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

Conforme solicitado segue proposta de orçamento de Aluguel de banheiros químicos. 

TEM 1 DESCRIÇÃO VALORDIARIA R$ QUANTIDADE VALOR TOTAL R$ 

01 1 BANHEIROS QUIMICOS 1100,00 1170 1 	11000,00 

OBS: VALIDALDE DA PROPOSTA É DE 30 (TRINTA) DIAS 

na 1 
6 560059";  MEMP 
Et1ASQ trr8 

507 e00 
B' 

LcnMt 49tc 
EDIELSON SANTOS MEIRA 

PROPRIETARIO/ÃDMINISTRADOR 
CNPJ. 16.566.659/0001-40 

CNPJ. 16.566.659/0001-40 
Rua Juvêncio Xavier. N.507 - Jardim Alvorada - Ruy Barbosa-BA CEP 46.800-000 

TEL. (75)99831-5513 / 98812-4228 - email.: peruslocacoes@hotmail.com  
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ELY CARLOS BRITO DA SILVA 
CNPJ:24.522.813/0001-00 

RUY BARBOSA 18 DE AGOSTO 2020 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

ói BÁNHËIRÕS OUíMítõS 170 108,00 18.360,00 

TOTAL 	 1836000 

*VALIDO POR 30 DIAS 

ELY CARLOS BRITO DA SILVA 

F24.522.81 3/0(301 -00' PROPRIETÁRIO 

ELY CARLOS BRITO DA SÍLV\ 
	

124.522.813/0001 

RUA RIO SÃO FRANCISCO 157 	 ELY CARLOS BRITO DA S.. 
VILA OPERARIA-CEP: 46.800000 	 RUA RiO SÃO FRANCISCO: 

L RUY BARBOSA - BA 	 viu; OPERAR IA-CEP 46.800 

L RUY  BARBOSA2: 

RUA: RIO sÃo FRANCISCO, 157 VILA OPERARIA 

RUY BARBOSA -BA 
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RUY BARBOSA 18 DE agosto de 2020 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PRESADO (A) SENHOR(A) 

PELO PRESENTE, CONFORME SOLICITADO SEGUE PREÇOS DOS ITENS SOLICITADOS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V.UNIT V. TOTAL 

1 ALUGUELDEBANHEIRÕSaUÍMÍcÓS UN 170 103,00 17;5I0;00 

TOTAL 17.51000 

*VALIDADE DE 30 DIAS 

BRUCE QIJEIROZ 

PROPI ETÁRIO 

AVSIQyÁt,2,JS,l6l CENT 	çi E%RA - ME 8guCE oUER'-' 
RUY 	BAHIA - CEP:46.8O-(Ç9 ESSO $ORBERT c& esoo-o0O 

REC$T0 p'DR - 
WWW ELP ISTRIBUIDOR.CO(SLBj RuY BAgB0 - SA 
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REAL COMERCIO DE ULTILIDADES PARA O LAR LTDA. 

CNPJ 08.970.497/0001-82  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

Fornecedor - Real Comercio de utilidades para o lar LTDA CNPJ 08.970.497/0001-82 

End. Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 15 centro Ruy Barbosa Bahia 

DISCRIMINAÇÃO REFERENTE A ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS 

ITEM 01 QUANTIDADE 170 PREÇO LJNITARIO POR DIÁRIA 105,00 PREÇO TOTAL 17.850,00 

Validade de 30 dias. 

RUY BARBOSA- 18 de agosto de 2020 

pANTONIO FERNANDO ANI9h BRITO (PROPRIETÁRIO) 

1 U1YB •.S j 

PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO SAMPAIO P19  15, CENTRO 

RUY BARBOSA- BAHIA 
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MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 	 Data Impressão: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 0000018512020 

Emissão: 0810712020 

Validade: 06110/2020 

EDIELSON SANTOS MEIRA ME 

CGA: 000.001.477/001-31 
CNPJ: 16.566.659/0001-40 
CNAE: 7739-0/03 
RUA JUVENCIO XA VIER, 507 
GALPÃO 
JARDIM ALVORADA 
46.800-000 - RUY BARBOSA , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLAC 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLIC 
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SEF 
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QU 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NEST 
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÊBITOS RELATIVOS 
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIO 
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS: QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUM e. 
8500001 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 04/08/2020 1 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20202225098 

RAZÃO SOCIAL 

EDIELSON SANTOS MEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

102984.727 	 16.566.659/0001-40 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fiâica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/08/2020, conforme Portaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwwwsefazbagovbr 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	16.566.659/0001-40 

Razão Social: EDIELSON SANTOS MEIRA 86979027549 

Endereço: 	RUA 01 DE MAIO04 GARAGE / CENTRO / RIJY BARBOSA / BA / 46800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020 

Certificação Número: 2020072705055175235970 

Informação obtida em 04/08/2020 11:16:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Çaixa: www.caixa.gov.br  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
L

A
U

D
IO

 M
IR

A
N

D
A

 PIR
E

S - 22/10/2020 13:23:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0196020-98d4-4842-af82-01a73fb8e183



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDIELSON SANTOS MEIRA 86979027549 
CNPJ: 16.566.659/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do ad. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:40:56 do dia 16/12/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/06/2020. 
Cõdigo de controle da certidão: F65F.51 5A.7728.3869 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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BRASIL 

(H1TPS:GOV.BR -  

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 16566.659/0001 -40- EDIELSON SANTOS MEIRA 
Período: 01/07/2020 a 04/08/2020 

Código de controle 	lipo 	Data-Hora 	Data de Situação 	Segunda via 

emissão 	vaUdade 

F65F.515A.7728.3889 	Negativa 	16/12/2019 	13/06/2020 Válida 
17:40:56 Prorrogada 

até 	 (/Servi cos/certid aoi nternet/Pj/Con su Ita r/Em iteSegu n davi 
11/10/2020 

II 	Al 0 » 
Vulida Pranozada O peno de valido/e desta renid2o lvi peoceogado pela PortarIa conjunta 1 150/2020 DOU 24/03/10201 e/ou PortarIa conjunta n 1.1 10/2020 ID.0 14/07/20201. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar) 
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PcI.nai ci. 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERU uko NEGTI VA DE DÉBI TCS TRABALHI STAS 

Nome: EDIELSON SANTOS NEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.566.659/0001-40 
Certidão n°: 18120179/2020 
Expedição: 04/08/2020, às 11:22:32 
Validade: 30/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDI ELSG'J SANItE IVEI RA (M\TRI Z E FI LI AIS) , inscrito(a 
no CNPJ sob o n°  16. 566. 65910001- 40, NÃO cG.JSTA do Banco Nacional d 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior c 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se 	verificação de su 

autenticidade no portal do Tribunal Supe ior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br).  

Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFIv1A1ÇÃO 1 MRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e: 
acordos judiciais trabalhIstas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PROCURADORIA MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

PARECER JURÍDICO 004/2020 DE 27 DE AGOSTO DE 2020. 

EMENTA. 	DIREITO ADMINISTRATI\ 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE P 

BARBOSA-BAHIA. LOCAÇÃO DE BANHEIR 

QUÍMICOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇ 

NAS BARREIRAS SANITÁRIAS NAS AÇÕES 

ENFRENTAMENTO NO COMBATE DA PANDEP 

DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE P 

BARBOSA-BAHIA. DECRETO LEI 8.666/93 E 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 926 DE 20 DE MARC.!  O 

DE 2020. 

ASSUNTO: cuida-se de locação de banheiros químicos destinados 

utilização nas barreiras sanitárias nas ações de enfrentamento no comb 

pandemia no município de Ruy Barbosa-Bahia. 

1. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre procedimento de compra, via Dispensa de 

Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93, em favor 

empresa tDItLSON SANTOS I4EIRA 86979027549, CNP) 1N° 
16.566.659/0001-40, visando a locação de banheiros químicos destinados 

para utilização nas barreiras sanitárias nas ações de enfrentamento no 

combate da pandemia no município de Ruy Barbosa-Bahia, como medida 

fundamental e emergente para auxiliar no combate ao novo tipo 

Coronavírus (2019-nCoV), tendo em vista que se faz necessário a utiliz 

das barreiras sanitárias para fiscalizar e monitorar a entradas de pessoa na 

()Y 
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ESTADO I)% BAHIA 

PREFEITURA MUMCII?AL DE RUY BARBOSA 
PROCURADORIA MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

cidade de Ruy Barbosa, sendo as barreiras um dos métodos consideràdos 

efetivos para identificar as pessoas contaminadas e combater o vírilis e 

destruí-lo, evitando a contaminação e sua proliferação, conforme Requisição 

de Despesa. 

Por oportuno, cumpre informar a possibilidade de realização de 

procedimentos de dispensa de licitação com fulcro no artigo 40,  da Lei Fe1eral 

no 13.979/20, recentemente alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de 

março de 2020, a fim de viabilizar as contratações necessárias ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacibnai 

decorrente do novo coronavírus. 	 11  

II. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Há no ordenamento jurídico o dever mandamental de se promoveÇ as 

contratações administrativas mediante procedimento licitatório, encontrndo 

fundamento no artigo 20  da Lei Geral de Licitações, que, por sua vez, retete 

à Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, e assim afirma: "ressalvdos 

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública". No ensinamenW de 

Matheus Carvalho [1]: 

( ... ) a Administração Pública possui a tárefa 

árdua e complexa de manter o equilíbrio s)icial 

e ferir a máquina publica, composta por seus 

órgãos e agentes. Por essa razão não poderia 

deixar a critério do administrador a escolha1 das 

pessoas a serem contratadas, porque 

liberdade daria margem a escolhas impr 

e escusas, desvirtuadas do interesse colet 

A exigência de um procedimento licil 

busca contornar esses riscos, por ser Ilum 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARROSA 
PROCURADORIA MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

procedimento que antecede o próprio contra1o, 

por meio do qual varias pessoas podem 

concorrer em igualdade de condições e a 

Administração Pública pode escolher a proposta 

mais vantajosa, além de atuar na busca 100 

Desenvolvimento Nacional. Dessa forma; E a  

licitação é um procedimento administratK,o 
I. 

prévio Às contratações públicas, realizadas 

uma série concatenada de atos, legalmer!'ite 

distribuídos, culminando com a celebração 

contrato. 

Percebe-se que o dever de licitar tem por finalidade viabilizar a Administra4ão 

Pública, Direta e Indireta, a melhor contratação, perseguindo a proposta mis 

vantajosa, além de promover a competitividade, vez que permite a 

participação de qualquer interessado no certame, desde que preenchidos os 

requisitos constantes no artigo 30  da Lei 8.666/93. 

Embora haja a imposição legal de se promover a licitação, orórf rio 

ordenamento jurídico regulamenta e admite a celebração sem a prévia 

realização do procedimento em comento. Têm-se, então, casos em qu o 

legislador entendeu e dispôs ao agente público a contratação direta, d4de 

que devidamente justificada, em virtude de determinados casos 

suportarem o rito e a morosidade do procedimento normal. 

Nas palavras de Rafael Carvalho Rezende Oliveira: 

"em determinadas hipóteses a licitação sérá 

considerada inviável por ausência de 

competição ou será inconveniente 

ri 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARROSA 
PROCURADORIA MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

inoportuna) para o atendimento do 

público". 

Ainda, segundo o doutrinador, os casos de contratação direta devém 

observar a formalização de um procedimento prévio, com a apuração e 

comprovação das situações de dispensa ou inexigibilidade em licitar, por meio 

de decisão administrativa devidamente motivada. 

Traçadas linhas gerais a respeito do dever de licitar, passa-se à e 

quanto à excepcional situação de contratação direta: dispensa de 

que se trata o caso em comento. 

III. DISPENSA DE UCITAÇÃO E REQUISITOS LEGAIS 

Inicialmente, faz-se mister consignar definição de dispensa de 

segundo lição de José dos Santos Carvalho Filho: 

Caracteriza-se pela circunstância de que, 

tese, poderia o procedimento ser realiz 

mas que, pela particularidade do caso, de 

o legislador não torná-lo obrigat 

Diversamente ocorre na inexigibilidade, po 

aqui sequer é viável a realização do certam 

Assim, a dispensa ocorre quando, embora viável a competição, sua realizaão 

se mostra contrária ao interesse público. No artigo 24 da Lei federal no 

8.666/93, o legislador traz os casos em que a licitação é viável, tendà a 

possibilidade de concorrerem dois ou mais interessados - contudo, par se 

atender de forma célere e eficiente a determinada demanda, o administrador 

poderá contratar de forma direta. 	 11  

1 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
L

A
U

D
IO

 M
IR

A
N

D
A

 PIR
E

S - 22/10/2020 13:23:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0196020-98d4-4842-af82-01a73fb8e183



ESTADO L).% BAHIA 

PREFEITURA %1U%I( II'AL. DL RUY BARBOSA 
PROCURADORIA MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

No caso, pretende-se concretizar a aquisição como medida fundamental e 

emergente para auxiliar no combate ao novo tipo do Coronavírus (201 

nCoV), atendo em vista que se faz necessário a utilização das barreii 

sanitárias para fiscalizar e monitorar a entradas de pessoas na cidade de P 

Barbosa, sendo as barreiras um dos métodos considerados efetivos pi 

identificar as pessoas contaminadas e combater o vírus e destruí-lo, evita 

a contaminação e sua proliferação, pautando-a na hipótese prevista no É 

24, inciso IV: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidãde 

pública, quando caracterizada urgência jde 

atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obraj e 

serviços que possam ser concluídas notzo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos; 

íyy  

Trata-se de situação emergencial em que o Município carece de célere tutela 

para efetivar sua necessidade, podendo acarretar graves prejuízok e 

comprometer a segurança/saúde pública caso tenha que suporta a 

morosidade inerente do procedimento licitatório. Em que pese á pre1são 

excepcional, tais situações devem ser analisadas em concreto, limitando-se o 

quantitativo apenas ao necessário para satisfazer determinada demanda. 
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EST1%Dt) DA RABIA 

PREFEITURA MI .NICLPAI. DE RUY BARROSA 
PROCURADORIA MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

Para efetivação da Dispensa de Licitação devem ser observados os requis 

previstos nos incisos 1, II, e III do parágrafo único do artigo 26 da Lei 

8.666/93. Vejamos: 

Art.26(...) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, 

inexigibilidade ou de retardamento, prev 

neste artigo, será instruído, no que coul 

com os seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial 

calamitosa que justifique a dispensa, qua 

for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor 

executante; 

III - justificativa do preço. 

Com relação à caracterização da situação emergencial, foi juntado o Decréto 

n° 19.549, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre a decretação de 

situação de emergência na saúde Pública do Estado da Bahia, em razão da 

disseminação do novo coronavírus (2019-nCov), e Decreto Estadual N° 

19.529 DE 16 DE MARÇO DE 2020 que regulamenta, no Estado da Bahia, as 

medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus. 

Ademais, com relação à situação emergencial de necessidade de contenção da 

COVID-19, deve-se considerar a declaração da Organização Mundial de 

Saúde, de 11 de março de 2020, em que a Covid-19, além de ser 

situação de emergência internacional, passa a compor situação de panderpia, 

marcada pelo surgimento da doença em vários continentes, inclusive 

transmissão local. Além disso, foi editada a Lei Federal no 13.979, de de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamenti EJE 
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emergência em saúde pública de importância internacional decorrente 

coronavírus, com o intuito de proteger a coletividade, que contém expre 

previsão de dispensa de licitação "para aquisição de bens, serviços e insur 

de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei". 

Foi observado pela Comissão de Licitações, que a aquisição de forta 

emergencial é justificada para atender a situação de emergência na saúde 

pública do Município de Ruy Barbosa, em razão da disseminação do ncivo 

coronavírus (2019-nCoV), conforme declarada a possibilidade da realização 

de dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços de acordo corri  o 

inciso IV do art. 24 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993". 

Essa medida é fundamental e emergente para auxiliar no combate do novo 

coronavírus. Recentemente a Organização Mundial de Saúde (OMS) afirniou 

que o novo tipo do coronavírus (2019-nCoV) detectado é uma potenjial 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) e 

considerando sua rápida expansão declarou que vivemos uma pandemia do 

novo coronavírus, chamado de Sars-Cov-2. Considera-se que uma doença 

infecciosa atingiu esse patamar quando afeta um grande número de pessas 

espalhadas pelo mundo. 

Fica manifestamente evidente a situaçãojde 

emergência no caso em tela, devendo pbra 

tanto ser deferido o referido procedimentoL de 

aquisição. 

Quanto à razão de escolha do fornecedor, a Comissão de 

informou, dentre outras coisas, que: 

Considerando que a proposta apresentada 

1 
	

empresa EDIELSON SANTOS Ml 
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86979027549, CNPJ N° 16.566.659 

40, apresentou proposta de menor preço 

objeto, bem como, atende as necessida 

desta pasta, esta Gerência de Comi 

Municipais, é favorável ao seguimento do fel 

A possibilidade de a Administração contratar diretamente não a isenta 

comprovar a regularidade dos preços e desconsiderar propostas excessivas 

inexequíveis. Vale observar que a jurisprudência do Tribunal de Contas 

União é firme em indicar que a realização de pesquisa de preços de merca' 

previamente à fase externa da licitação, é uma exigência legal para todos 

processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilida 

Nesse sentido: 

Ainda que afastada a existência de sobrepréço 

ou superfaturamento, a falta de pesquisa de 

mercado no âmbito do processo de contratação 

direta representa irregularidade grave, pul 

descumprimento ao art. 26, parágrafo únibo 

inciso III, da Lei 8.666/1993, sendo suficiepte 

para a aplicação de multa pelo TCU. (Acórdão 

4984/2018 - Primeira Câmara - TCU - 

29/05/2018). 

É obrigatória, nos processos de licita 

dispensa ou inexigibilidade, a consulta 

preços correntes no mercado, dos fixados 

órgão oficial competente ou, ainda, 

constantes em sistema de registro de preço 
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A ausência de pesquisa de preços config 

descumprimentO de exigência legal. (Acór 

2380- Plenário, TCU, 04/09/13). 

No procedimento de dispensa de licitação, a justificativa de preço se 

mediante apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas 

ramo ou justificativa circunstanciada se não for possível obter e 

quantidade mínima. Decidiu o Tribunal de Contas da União que: 

Quanto ao preço, é certo que, mesmo r 

casos de contratações diretas, deve 

justificado, a teor do art. 26, III, da 

8.666/93. Ressalte-se que este Tribunal t 

entendido que a apresentação de cotaç 

junto ao mercado é a forma preferencial de 

justificar o preço em contratações sem licita' 

(dispensa de licitação), devendo ser cotad 

no mínimo, 3 propostas válidas de empresas 

ramo; ou, caso não seja viável obter e 

número de cotações, deve-se apreser 

justificativa 	circunstanciada 	(Acór 

1565/2015-TCU-PlenáriO Informativo - 

188/2014). 

Vale registrar que o requisito acima mencionado foi devidamente curnpÇido 

com a juntada de 3 (três) cotações válidas. 

Outrossim, de modo a comprovar a vantagem dos valores ofertados MIa 

empresa EDIELSON SANTOS MEIRA 86979027549, CNPI NO 

16.566.659/0001-40, foi acostado aos autos: pesquisa junto a 

fornecedores, bem como orçamentos enviados por empresas. 
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Observado que os produtos solicitados tiveram ajustes de preços e 

concomitância à emergência em saúde pública provocada pela pandemia 

novo coronavírus (2019-nCoV). Com isso, se buscou insistente negociaç 

junto aos fornecedores permitindo que os preços ainda ficassem dentro d 

pesquisas realizadas junto aos órgãos estabelecidos nos parâmetros legais 

aquisição. 

Com relação ao quantitativo que será adquirido, foi esclarecido que a 

quantidade foi calculada para atender a situação emergencial pelo período de 

180 (cento e oitenta dias) e estabelecida observando o consumo médio 

Secretaria Municipal de Saúde. 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

No que tange à documentação do fornecedor, foi juntado o Alvará de 

Funcionamento, o Alvará Sanitário, o Ato Constitutivo, Registro INMET 

documentação pessoal do representante legal, bem como o Certificado 

Registro Cadastral da empresa, Atestado de Capacidade Técnica dei 

outros. 

Em obediência ao artigo 55, inciso XIII dc artigo 27, inciso IV, da Lei 1w. 

8.666/93, carreou-se aos autos as certidões de regularidade fiscal, trabalhi!ta 

e do FGTS, bem como a Certidão Negativa de Falência, a Declaração do 

CADIN Estadual e a Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de 

Contratar com a Administração, todas regulares e atualizadas. 

Adverte-se, desde já, que as certidões que vencerem no curso Elo 
procedimento devem ser atualizadas. 

DOCUMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(1 
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No que tange ao aspecto financeiro da aquisição em comento, em atenção ab 

artigo 16, incisos 1 e II, da Lei Complementar no 101/2000 (Lei d 

Responsabilidade Fiscal), foram carreadas aos autos: Requisição de Despesa 

Programação de Desembolso Financeiro, Declaração de Adequação Financeira 

e Orçamentária e Nota de Empenho. 

VI. CONCLUSÃO 

A vista do exposto, processo em ordem, não se detectou-se impedimen 

para o prosseguimento do feito via dispensa de licitação, com fundamento 

art. 24, inciso IV, da Lei federal no 8.666/93. 

Assim, desde que atendidas as condicionantes contidas neste Parecer, 

haverá necessidade de nova análise por parte desta Setorial. 

Por oportuno, cumpre reiterar a recomendação de realização 

procedimentos de dispensa de licitação com fulcro no artigo 40,  da Lei FedE 

no 13.979/20, recentemente alterada pela Medida Provisória no 926, de 20 

março de 2020, cujo intuito é viabilizar as contrataçôes necessárias 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internaciom 

decorrente do novo coronavírus 

Ante ao exposto, manifesto-me no sentido de que em conformidade com 

ditames legais, o Poder Executivo Municipal, desta forma, age 

conformidade com as Leis e aos Princípios que regem a administração públ 

Portanto o procedimento administrativo foi realizado em conformidade 

ditames legais. 

É o entendimento que submeto à consideração superior. 

Ruy Barbosa-Ba, 27 de agosto de 2020. 
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de Sousa. 

Assessor Jurídico-OAB/BA 417131 
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